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EDTTAL N" 006/2022

PROCESS()/PMSGA,/RN n.' 1834/20?2
TOMADA DE PREÇOS n." OO612O22

A COMISSÃO PER]}TANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREF'ETTURA MUNICIPÁ.L DE, SÃO GONÇALO DO
AMARANTE/RN, instituída pela Portaria n." 47 6/2022 de l8 de
rnarço de 2022, da lavra de Sua Excelência o Prefeito Municipal,
torna público para conhecimento dos interessados que, objetivando a
contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia para a
execução de obras civis adiante destacadas, fará Iicitação na
Modalidade TOMADA DE PRECOS, do tipo "menor preço", sob
a forma de execução indircta, pelo regime de empreitadâ por preço
unitário, à qual será regida pela Lei Federal n." 8.666/93 (com suas
alterações) e demais norrnas aplicáveis à espécie, cuja documentaçâo
e propostas de preços deverão ser entregues no dia 23 de maio de
2O22, às O9:OO horas, no prédio sede da Prefeitura Municipal,
localizado na Rua Alexandre Cawalcanti, s/n.". Centro, São Gonçalo
do Amarante/RN, com abertura prevista para â mesma data e horário.

01. DO OBJETO
1.1. O objcto dcsta e a contratâção de empresa prestadora de serviços dc
engenharia para executar obra civis de PAVIN'IENTAÇÃO À
PARALELEPIPEDO - CONVENCIONAL das Ruas Mestre Pedro Guajim e

Rua Alan Verissimo, Bairro Santa Terezinha, outrossinr. CONSTRüÇÃO DE
CALÇADAS das Ruas Maria Carrnelita Cabral, Mcstre Pedro Gualrru. Sào
Cristóvão. e Alan Veríssimo. cuias rneclidas conslanl benr delimitadas no Termo
de ReÍ'erência, todas no Município de São Gonçalo t.lo Arnarantei'RN. Referenles
ao Convônio N' 88443 l/2019 Ministério do D csenvolvitnento Rcgional
(MDR).

1,2. As cspecificações técnicas e os quantitativos dos scrviços a
serem excclltados encontram-se discriminados no Projeto Básico ou
Termo de Referência e Memorial Descritivo, partes integrantes deste
Edital.

02. DOREPRESENTANTELEGAL
2.1. Cada licitante dcvcrá Íàzer-se presenlc somente conl uI]l
representante, cuja docul-nent:rçào deverá estar inserida no envelope
n" Ol (D()CUMENTAÇÀ() DE HABILITAÇÀO) dopp,çe{!l1n_e!ro
licitatóriq_lqrrinente_ ji TOM]{DA_ f)E_ IBEÇÍ)S n. " OO6/2O22 -
Processo/PMSGA,iRN n_ | la34/2Ú22, que o habilite junto à

CcoEo AdmiristEtivo, Av. Àlctudr. Cav.lc.nti. s./Í. CeDtro. CEP 59-29O-oOO Tel.foÍe(E4)991955tE0
CNPJ 08.079.,102/0Ool-35. EDder.§o Elct ôÀico: w!.v.sezorcdo.m.qov.bÍ E-mail: cpl@sâôgoDc!lo.m.gov.br v
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Comissào Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São
Gonçalo do Amarante/RN.

ricistEnvo, Âv. Àlexedrc C.vâlcuti_ §./n. CentÍo. CEp J9.2m-ooo Iel.foDe (E4) 99l955lEO
CNPJ 08.079.402/0@1,35. Endercso Elcrrônico: wn?.seÍoft alo.m.cov.br E'mail: cpl@ssogonsalo.m.Bov_br
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03. Dos REeursrros DE pARTrcrrlçÃo
3.1. Poderá participar da presentc licitação tocla c qualquer en-rprcsa
regularmente estabelecida no país e que satisfàça integralmente as
condições e exigências deste Eclital, devendo o licitante:
I - Não ser pessoa jurídica reunicla em consórcio;
II - Não cstar sotr falôncia, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou haja sido sttspenso de licitar pela
Adrninistração Pública e/ou clcclarado inidônco por qualqucr órgão
público;
lll - Enlregar à Comissão Pernanente de Licitação da Prel'eitura
Municipal de São Gr>nçalo do Arnarante/RN, através de seu
represcnte legal, os envclopes de docnmcntação e proposta clc
preços, na data, hora e local da abertura da licitaçâo, podendo ainda
a licitante fazer entrega os envelopes via Correios desde que os
mesmos scjan-r entregue ató a data anterior er data de abcrtttra da
sessão, não se admitindo, sob qualqtrer hipótese, o envio dos
respectivos envelopes fax, internet ou quaiscluer outros meios;
l cr ciência de tlue scu representante lcgal não poderá, cm
hipótese alguma, representar nrais de uma empresa licitante, sob
pena de verificando-se ta'l situação, ficar as eÍnpresas, assinr
reprcscntadas, excluidas de participar de todas as fases da licitação
sem que lhes caiba, para todos os eÍ-eitos legais, nenhum recllrso ou
indenizaçào:
V - Ter conhecimento de que o- descur:qp;lq1ç4le dq qUAi§_çLrtCL._d_a§

condiçôc,s_ ..çst4.b_çlgctdgs qesle Edlld, notadamente quanto à
habilitação (documentaçâo) e à proposta de preços implicará, para
todos os efeitos legais, na sua pronta inabilitação ou desclassificação,
conforme seja caso, pela Cornissão Pcrmancntc de Licitação da
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

0,4. DADOCUMENTAÇÃO
4.1 - A ernpresa licitante deverá apresentar gbllgAta1r.a]Lretltq os
documentos (ENVELOPE N" O I ) a seguir elencados, sob pena de ser
prontamcnte inabilitada, obedccicla à ordem dc apresentação abaix<r
estabelecida, devendo, os clitos documentos serem apresentados em
original ou em cópia Autenticada po1!abçl!!e de not_a.q ou confer!çla
cq4, e arréiilral .pqr qq4!quc: me41!1ç, da Çqmissão- Eçrmanentc d§
Licitação, -dç§:dq. que a liçita4l!ç_ interessad4 te_flqçornparecid_s -ç9_!Das cóDias e os respectivos originais até vinte e quatro horas
anteriores ao horário marcado para a abertura dos envelopes
corn a documentacão:

PMSGA/RN
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II - QualiÍIcação econômico-Iinanceira
a) Balanço patrirnonial e dcmonstrações contábeis do último
exercício social, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, não dispensando Termos de abertura e encerramento, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há rnais de três meses da data de
apresentâção da proposta;
a.1) A boa situação financeira da empresa será comprovada mediante
a apresentação de resumo contábil com a demonstração de obtenção
do Indice de Solvência Geral (SG) igual ou maior a Ol (um),
calculado e comprovado através da seguinte fórmula:

SG:
PASSIVO CIFIC1J l-.A.NTE .+ EXIG WEL A LONGO PRAZO

CcDlro AdministÉtivo. Av. Àl.i
CNPJ 08.079.402/0001-15. Endêrcç

6rdre Câv.lcúti. §h, CeDtÍo, CEp 59.29O-oOO TêlcÍone (E4) 99l95j1EO
o Eletótrico: s/sry.sàoaoncalo.rp.qov.br E-Mil: cpl@sesoocalo.m.sov.br

I - Habilitação Jurídica
a) Cédula de identidadc do reprcscntante legal da emprcsa licitantc
(sócio(s) e/ou prôprietário);
b)Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, cstatuto ou contrato social cm vigor,
devidamente registrado, em se tratândo de sociedades cornerciais, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
d)lnscrição do ato constitutivo. no caso dc sociedadcs civis,
acompanhada de prova cle diretoria ern exercício;
Otrs.: Caso a ernpresa possua mais de um sócio e ou prr>prietário,
apresentar os documentos de identiticação de todos.

a.2) Somente serão habilitadas, as empresâs licitantes que obtiverem
o indice SG igual ou maior que I,O (um)., cujo índice poderá ser
apurado pela comissão Permanente de Licitações com base na
formula descrita no sub item a.l deste edital.
a.3) Caso a Comissão Permanente de Licitação comprove alguma
manobra com vistas a apresentação do índice SG, a empresa
responsável pelo balanço será automaticameÍtte inabilitada.
tr) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s)
Cartório(s) Di stribuidor(es) da sede do licitante, até sessenta (30)
dias antes da data fixada, neste Edital, para realízação do certarne.
Esta certidão a qual poderá ser obtida pela internet no site do
Tribunal de Justiça, da sede da licitante.
Obs-: As demonstrações contábeís a que se refere a alinea..a',, de
acordo com o art- 776 da Lei Federal n.. 6.404, de 15 de dezernbro

PMSGA/Ry
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de 1976, as demonstrações contábeis consistern de: dernonstração
dos lucros ou prejuízos acumulados; demonstração do resultado do
exercício e demonstração dos fluxos de caixa.

III - Quanto à regularidade fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ;
b) Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal. se houver, rclativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao serl ramo de atividacle e compativel corn o objeto
contratual;
c) Certidào Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de
Débitos relativos a Trrbutos Federais, à Divida Ativa da Uniâo e
Dóbitos Previdenciários, expedida pela Secretaria da Receita
Federal;
d) Certilicado de Regtrlaridade Fiscal - CRF', relativo âo
recolhimento do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
e) Certidão Ncgativa ou Positiva com Efeito Ncgativa de Dóbitos
Estaduais e a Dívida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de
Tribut;rção ou outro órgão equivalente na Unidade Federada à qual a
ernprcsa licitante c domici liada;
f) Certi<Jâo Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos
Municipais, enritida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão
equivalcnte no município no qual a cmpresa 'licitante é dorniciliada;
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Debitos
Trabalhistas - CINDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
nos termos da Lei Federal n." 12.44O, de O7 de julho de 2Ol l.

CcDÉo ÀdDioistrltivo. À!. ,Àl.rúd
CNPJ 08.079-:102/000t-35. Endereço E

tÊ Csvalcmli. íD. Cento, CEP J9.29O OOO Tctcfoae(84)99t955tE0
lctrôDico: w*v-!aoroE.to.m.qov.br E-Eâil: cpt@s!.,Eoncâto.m_sov.br

L]

IV * Qualificação Técnica
â) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa e do(s) seu
(s) responsável(eis) tócnico(s), junto ao(s) Conselho(s)
Federal/Regional de: Engenharia e Agronomia; de Arquitetura; dos
Técnicos Industriais (com habilitação específica ao escopo/objeto da
licitação) no Estado do Rio Grande do Norte / (CREA-CAU-
CRT/RN), sendo que, em caso de empresa(s) procedente(s) de
outro(s) Estado(s) federado(s), deverá a referida certidão estar visada
pelo(s) Conselho(s) supracitado(s);
b) Capacitação técnico-profissional - Comprovação de que a
empresa, na data fixada para realizaçáo da presente licitação, possui,
em seu quadro permanente, profissional de nível Técnico e/ou
Superior, legalmente HABILITADO junto ao respectivo
Conselho, detentor de Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s)-
(CATs), que comprove(m) experiência(s) anterior inerente ao objeto
da presente licitação. Esta comprovação dar-se-á rnediante a
apresentação de cópia xero gráfica de contrato de trabalho ou regi stro

*
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na CTPS autenticâda pela DR I, ou ainda de Íicha de registro de
empregado(s).
b.l) O(s) profissional(ais) indicado(s) pela ernpresa licitante, para
fins de comprovação de sua capacitação técnico-profissional,
devcrá(ao) constar relação dcscritiva de sua qualificação, com
indicação da funçào e do tempo de atividade de cada um na Ír:nção
coerente com o porte da obra, devendo aind,a. §sf-açarllpênlra-da dc
deç lelaçãq dç qltç q mesmo-participqrá da ç2rqç uçêp das qbtas.
c) Capacitação técnlco-operacional - Scrá feita por atcstados
fornecidos por pessoa juridica de clireito público ou privado, em
nome da empresa participante dcssa licitação" devidamente
registrado (s) no (s) Conselho (s) de Classe (s) inerente,
comprovando que a mesma.já exectttou obra (s) e/ou serviço (s)
semelhante (s) e compatível (eis) em caracteristica (s) e finalidade
(s), com o cscopo/objeto da prcsente Iicitação, fiente, sobrctttdo, aos
itens de maior relevância, com, no mínimo, 5O9{, (cinquenta por
cento) do itern de maior relevância e cle valor significativo do objeto
da presentc licitação..
c.l) São considerados itens de maior relevâncizr os seguintes:

O X.3.2 - PAVIMENTAÇÀO EM PARALELEPÍPEDO SOBRI]
COLCHÃO DE AREIA REruNTADO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO I:3 (PEDRAS
PEQUENAS 30 A 35 PEÇAS POR M2);

. X.4.I - EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO,
COM BL()CO RETÂNGULAR DE 2OXIOCN-T. COM
ESPESSURAS DE lOcm. A^F_12/2015

. x.3.1 - MEIO-FIO EM PIIDRA GRANITICA, REJUNTADO
COM ARGAMASSA, CIMENTO E AREIA NO TRAÇO I:3,
conforrne se veriÍlca nas planilhas orÇamentárias básica e
Termo de ReFerência.

V - Outras exigências:
â) Declaração de lncxistôncia de Fatos lmpcditivos, dc
Concordância com os Termos do Edital e de que não possui em seu
Querdro dc Pcssoal emprcgados mcnorcs de iclade, conÍbrmc model<>
a seguir:

DECLARAÇÃO PE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITTVOS,
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E MÃO.DE-
OBRA INFANTIL

(razão social na empresa) inscrita no
CNPJ N.'': com sede na (endereço completo)
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Distntivo, Ar. Al.xâÀdrc câvslcúri. srn, CcnEo. CEp 59.29O-OOO I.l.fone (84) 99t95rl80Cm, 08.079.r$2l0(x11,35. E d.rcço ElêtÍôoico: 9*v.sâoEopcalo.nqo!..br
*

E-mil: cpl@s.osonêâlo.m.sov.b.
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Identidade n." e do CPF/MF n."
habilitação na TOMADA DE PREÇOS n.'{.)()6/2022, D-ECLARA
expressamente que:
à Até a presente data. inexistem fatos supervenientes a sua
habilitação n() presente ccrtame licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
) Cloncorda plenamente com os terrnos do Edital, e, por isso, abdica
do direito de impugná-lo nos termos do art. 41. §§ l- " e 2. " da Lei
Federal n.' 8.666/931
-) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.'
8.666. de 21 dcjunho dc 1993, acrescido pcla Lei Federal n." 9.854,
de 27 de outubro de 1999, não etnprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e não en-rprega menor de
dezesseis anos.
Rcssalva: enrproga menor, a partir de quatorze anos, na condição dc
aprenrJiz ( ).
Data, nome e assinatura do Responsável pela licitante;
b) Dcclaração, cmitida pelo rcsponsável da empresa licitante, dc que
recebeu os docttmentos, e que visitou os locais onde serão realizados
os serviços otr.ieto desta Tomada de Preços, inteirando-se, portanto,
de todas as informaçõcs e condiçõcs locais do tcrreno, trem como em
sua latitude e longitude, bem como das dificuldades e circunstâncias
outras que possaÍD inÍluir, não somente na elaboração da proposta,
com<l na própria execução dos scrviços;
c) Declaração atestando sob as penas da lei que a licitação
(TOMADA DE PREÇOS n." 006/2O22) visando a contratação de
empresa para a execução de obra civis de PAVIMENTAÇÃO A
PARALELEPÍPEOO - CONVENCIONAL das Ruas Mestre Pcdro
Guajiru e Rua Alan Verissimo, Bairro Santa Terezinha, outrossim,
CONSTRUÇAO DE CALÇADAS das Ruas Maria Carmelita
Cabral, Mestre Pedro Guajiru, São Cristóvão, c Alan Veríssimo,
cujas medidas constarr trem clelimitadas no Termo de Referência,
todas no Municipio de São Gonçalo do Amarante/RN. Referentes ao
Convênio N" 88443 I /2O19 Ministério dcr Descnvolvirncnto
Regional - (MDR), atendeu às fon.t-ralidades e aos requisitos
dispostos na Lei Federal n." 8.666/1993 c suas alterações, inclusive
quant() à Forma de ptrhlicação:
d) Declaração atestando sob as penas da lei que a licitação
(TOMADA DE PREÇ'OS t:^." 006/2022) visando a contratação de
emprcsa para a execução de obra civis de PAVIMENTAÇÃC) À
PARALELEPÍPBOO - CONVENCIONAL dAS RUAS MCStTE PCdrO
Guajiru e Rua Alan Verissin-ro, Bairro Santa Terezinha, outrossim.
CONSTRUÇ--ÃO »f, CALÇADAS das Ruas Maria Carmelita
Cabral, Mestrc Pedro Guajinr, São Cristóvão, e AIan Veríssimo,
cujas medidas constatn bem delimitadas no Terrno de Referência,

para os fins de

nini.tr.tivo. Áv- AleIedr. Cavalcúti. s/D. C.nrÍo. CEp 59.f m-ooo rêl.fonc (84) 991955i80
CNPJ 0E.079.402/OOOI-15. Enderêço Elc$nico: unv.seioncalo.m.qov.bÍ E-mril: cpl@saoaoncalo.m.gov.br
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toclas no Municipio de São (ionçalo do Amarante/RN- Referentes ao
Convônío N' 8Í1443 l/2O t9 Ministóri() do Descnvolvimento
Regional - (M DR), atendetr a todos os dispositivos constantes na
legislação em vigor. em especial ao Decreto Fe-deral n. " 7.983, de O8
de abril de rO I -31

e) [)eclaração responsabilizando-se sob as penas da lei, pela garantia
dos serviços executados no que tange a sua solidez e segurança pelo
prazo de cinco anos a partir do recebimento clefinitivo nos termos do
art.'73, inciso I. alínea "b" da Lci Fedcral n." 8.666/93, conformc
estabelecido no art.6l8 do Código Civil Ilrasileiro c/c o art. 69 da
Lci F'cdera I n.'8.666i93.
4.2. A não adequação dar integralidade da planilha aos limites
impostos pelo Decreto n.' 7.983/2013. implica na desclassificação
da proposta de preços.
4.3. A documentaçào cxigida neste itetn dcvc estar clentro do prazo
cle validade, como também ser apresenlada em envelope opaco,
lacratlo e inclevassável, contendo ern sua face externa,
obrigatori amcntc, os seguintes dizeres:
PREI.'T]ITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO
AMARANTE/RN
(.()M ÍSSÀO PERMANENTII DE LICITAÇÀO
TOMADA DE PREÇOS N.'006/2022
PROC]ESSO/PMSGA/RN N. ' I834/2022
RAZÃO SOCIAL DA EMPRIISA. ENDEREÇO, FONI], E. MAIL
ENVELOPE N" Ol - DOCTJMF.NTAÇÀO r)E HABTLTTAÇÀO

05. I»A PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta (ENVELOPE N" 02) devcrá ser apresentada, ern uma
via datilografada ou processada através de meio eletrônico, com
papel timbrado da empresa, separada e montada, redigida em língua
portuguesa, sern emendas, rasuras olr entrelinhas, datada e assinada
a última folha e rubricada nas demais, pelo representaÍlte legal da
empresa, dela constando. obrigatoriamente-:
I - Planilha com preço total expressos em R$ (reais), por item. e
U!útáIios e total por subitsim,.da_plaqüha. Ao final, somern-se os
valores dos itens para indicar o valor global da planilha, expressos
em algarismos e por exterrso.
ÍI - Planilha com o Cronograma Físico-Financeiro com os prazos e
percentuais compativeis com a planilha referencial;
tII - Memória de Cálculo de cada serviço, destacando a sua
Iocalização georreferenciada, Planilha com a composição
analítica dos preços em que conste minimamente a descrição, às
quântidades e os custos unitários dos materiais, mão de obra e
equipamentos necessários à execução de uma unidade de
medida, conforme modelo apresentado em ânexo, deverão ser

CeotÍo AdEinisi.Àüvo. Av. Alê,(âÀdE Caval.snri. s/tr, Cênúo, CEp 59.29O_ooO Telcfone (84) 991955180
CNPJ 08.079.4o2lmol-35. E ereço Elêtónico: wn"w.súroncâlo.m.rov-br E-mâil: cpl@saosoncâio-m.sov.br
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apresentâdas APENAS pela cmpresâ sagrada vencedora,
preterivelmente, no prazo de 72 horas, cuja planilha deverá ser
entregue a Comissão Permânente de Licitação no prâzo
anteriormente estimado. após a divulgação do resultado finaI na
Imprensa Oficial.
IV - Demonstrativo de BI)I limitado ao percentual de 23,65"/"
V - Razão social da firma, CNPJ/MF, endereço completo, inclusive
o CIEP, telefone, e-mail e número do fax para envio de
corrcspondências, tudo consignado no final da proposta;
Yl - Praz,o de validade da proposta, que não poclerá ser inferior a

sessentâ (6O) dias, pron-ogado por igual pcriodo em caso de fatos
supervenientes, respeitada a não aceitação rnediante comunicação
prévia da não concordância, contados da data de sua abertrtra pela
Comissão Pernranente de Licitaçào, bem çomo nome, C-PF, Cédula
de Identidade c cndereço completo do diretor ou titlllar da cmpresa,
responsável pela assinatura do contrato decorrente da presente
licitação-
VII DcclaÍação de quc nos prcços ofertaclos na proposta de prcços
já estão inçluídos todos os elementos (impostos, taxas, uniformes,
fretes. refeições, etc.) que incidam ou venharn a incidir sobre os
MCSITIOS.
5.2. Todas as planilhas de custos previstas nos incisos I a lV do
subitenr 5.1 deste Edital cJeverão estar assinadas pelo representante
legal da cmpresa e pelo profissional lccnico responsávcl pela
elaboração das mesrnas. A erlpresa fica obrigada a demonstrar com
documentos o vínculo empregatício ou de subordinação do
profissional que assinou as planilhas.
5.3. A proposta deverá ser aprescntada em cnvelopc opaco, lacrado
e indevassável, oontendo em sua Íàce externa, obrigatoriamenle, os
s.eguintcs dizercs:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO
AMARANTE/RN
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
T()MADA DE PREÇOS N.. 006/2022
PROCESSO/PM SGA,'RN N.' I 834/2022
RAZÃC) SOCIAL DA EMPRESA, ENDEREÇO, FONE, E.MAIL
ENVELOPE N'02 .. PROPOSTA DE PREÇOS.

SAOGONCATO
DO AHARANTE-RN

-.,'sAoGoNcAto,# mar,uRfu{ÍE
PMSGA/RIL
Folha no 4í4Í1
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06. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS EN\/ELOPES
6.1. Os cnvelopcs dc ckrcumentzrçào dc herbilitação e proposta de
preços cleverão ser entregues ao Presiclente da Conrissão Perntanente
cle Licilaçào, em envelopcs distintos, por intemrédio do representante
legal d.r empresa, no krcal, data e horário en-r que será realizzrda a
licitação, não se admitindo, em ncnhutna hipótese, o reccbimcnto de
documentos relacionados corn a habilitaçâo e/ou proposta cle preços



PMSGA/
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8.1. Qualquer cidadão é parte legítirna para apresentar impugnação
relativa at; preseÍrte Edital, o qual deverá ser protocolada na sede da
Prefeitura Municipal âté cinco (O5) dias úteis antes da data fixada
paÍa a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a
PMSGA,/RN, julgar e responder em aÍé três (03) dias úteis, çonforme
prewi sto no § l" do art. 4l da Lei Federal n." 8.666/93.
8.2. Decairâ do direito de impugrrar os termos do presente Edital,
perante a AdÍniüistração da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
Amarante/RN, o licitante que não protocolando o pedido na sede da
Prefeitura Municipal até o segundo dia útil que anteceder a abertura
dos envelopes, venha apontar falhas ou irregularidades que o
viciaram, hipótese que tal comunicação não terá efeito de recurso.
8.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em
julgado da decisão a ela pertinente.
8.4. A inabilitação do licitante importa em preclusão de seu direito
de participar das fases subsequentes.
8.5. Em qualquer das hipóteses de impugnação do presente Edital,
deverá o pedido ser dirigido a autoridade responsável por sua
confecção, em duas vias, e constar o núrnero do Edital, do processo
licitatório e da Íespectiva Tomada de Preços, bern assim a
qualificação completa do interessado (nome, nacionalidade, estado
civil, profissão, CPF e endereço, em se tratando de pessoa fisica, e,
no caso pessoa jurídica, razão social, CNPJ, endereço e nomc de seu
representante legal), devendo, ainda, estar instruído com cópia do
CPF e/ou do CNPJ do interessado, sob pena de não ser apreciado
pela Administração.
8.6. Sendo o pedido de impugnação formulado por pessoa juridica
deverá esta estar representada em estreita conformidade com todas
as exigências de representação constantes do itern O2 deste Edital,
devendo, inclusive, juntar cópia da procuração, dos Estatutos e/ou do
respectivo Contrato Social.
8.7. Fica vedada, para todos os Íins de direito, a apresentação de
pedido de impugrração através de fax, internet ou de qualquer outro
meio não previsto neste Edital.
8.E. Existindo qualquer alteração no presente Edital, durante a
vigência do prazo correspondente. o mesmo será prorrogâdo p«rr
número de dias igual ao decorrido do aviso inicial, usando para a
divulgação os meios utilizados de início.
8.9. Para fins de contagem de prazo no tocante a apresentação de
impugnações e recursos será desprezado o dia do vencirnento ou seja:
o dia escolhido como data marcada para a tealização certame.

09. DOS RECURSOS
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9.1. Eventuais recursos referentes à presente Tomada de Preços
devcrão ser interpostos n() prazo máximo dc çinco (O5) dias úteis, a
contar da data da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida à Con-rissão Permanente de Licit.rção dzr Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Arnarantc/RN, conforrne
deternrinação do art. lO9, inciso I da Lei Federal n." 8-666/93, e
protocolizada na Prefeitura Municipal, no endereço mencionado no
subitem 20.1 deste Edital, em horário de expediente, o qual se dá das
O8:OO às l6:OOh. no caso da documentação Íisica.
9.2. Os recursos re ferentes à Íàse de habil itação, terão efeitos
suspensivos e só poderão scr interpostos, sob pena cle preclusào,
antes do início da abertura das propostas.
9.3. lnterposto o recllrso o fato será comunicado aos demais
licitantes, que terão pra:zo rnáximo de cinco (O5) clias úteis, a contar
do tccebirnento da conrunicação, para impugná-lo, de conformidade
com o §3.'do art. l09 cla Lei Federal n." 8.666/93.
9.4. Recebida a impugnação do recurso de que trata o subitem
antcrior, ou csgotado <; prazo pâra tanto, a Comissão Pcrmancnte de
Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de cinco (O5)
dias úrteis, ou, no mesmo prarzo, subrrreter o recrrso devidamente
instruido, e respcctiva impugnação à autoridade hierarquicamente
superior, que decidirá em cinco (05) dias úteis contados da data de
seu recebimento, confonre previsão do §4.o do art. 109 da Lei
Fcderal n." 8.666/93, lcvando ern consideração dcmandas afins
anteriormente apresentadas.
9.5. Os recursos interpostos Í-ora do prazo não serão levados em
consideração.

IO. DAANULAÇÃO E REVOGAÇÁO
I O. f. A presente lícitação poderá ser revogada por razões de interesse
pÍrblico decorrcntc de fatt> supsrvcnicntc devidamentc comprovado,
pertinente e suficiente para justificar sua revogaçãot ser anulada por
ilegarlidade de oficio ou por provocação de terceiros, n-rediante
parecer escrito devidanrcntc fundamentado.
1O.2. Poderá ser adiada a stra realização ou transfêtida sua abertura
para outro dia, mediante prévio aviso.
1O.3. A anulação da prcscntc licitação, por motivo cle ilcgalidade,
não gera a obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo
Írnico do artigo 59, da Lei Fecleral n.'8.666/98.
1O.4. A nulidade da prescntc licitação induz a nulidadc do contrato,
ressalvado o disposto no parágrafb único do ar1. 59, da Lei retro
mencionada.
10.5. No caso de renovação ou a:rulação da presente licitação, fica
assegurado o contraditório c a ampla defesa.

CcâEo Adei strstivo. Av. Alcxandlc Cavâlcadi. sh. cenLo, cEP 59.290 OOO Têlcfonc (E4) 99l955lEO
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11. DO CONTRATO
11.1. O prazr> dc Írssinatura do contrato decorrentc do prcsente
processo será de três (O3) dias úteis, contados da data de recebimento
da Not:r de Erlpenho (ou instr-r.rmento equivalente) pela(s)
empresa(s) vcnccdora(s) do certamc.
71.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pron'ogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pela enrpresa
vencedora do certame, e desde que oc<;ÍTa motivo justificado aceito
pcla PMSGA/RN.
I 1.3. Caso a empresa vencedora da licitação se recuse a assinar o
contrato dccorrcnte do presente processo, no pÍazo acima
estabelecido, serão convocados os licitantes remanescentes, na
ordenr de classiÍicação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmâs
condições propostas pela vencedora do certarne, ficando esta tolhida
do direito dc contratâr corn a PMSGA/RN, sem prejuízos das sanções
previstâs no art. [3 l, da rnencionada lei.
11.4. Decorridos sessentzr (6O) dias da data de abertura das propostas,
caso nãt'r ocorra a ct'rnvocação para assinatura do Ter.rno de Contrato,
ficanr os licitantes liberados dos cornpromissos com a PMSGA/RN,
sem clue lhes caib:r nenhuma indenização. Em não havendo
mani fcstação. será cntcndido como aceitação da prorrogação do
prazo da validade por igual periodo.
11.5. A vigência do Contrato poderá ser prorrogada nos termos do
art. 57, §I.", da Lci Fcdcral n." 8.666/93 pelo ternpo necessário a
conclusão das obras pactuadas fonnalmente.

12. DA.S OBRIGAÇÕES DA PMSGA/RN
12.1. São obrigaçõcs da PMSGA-rRN:
I - Efetuar o pagamento clos ser-viços executados de acordo com a
forma convencionada neste Edital;
ll - Acornpanhar c fiscalizar a exccução do contrato decon'ente da
presente licitação aÍrrrvés de urn representante especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
sttbsidiá-lo dc informaçt)cs pcrtinentes a essa atribuição:
III - Fomecer à AD.IUDICATARIA, para a perfeita execuçâo dos
serviços contratados, t()dâs as informações que forem solicitadas em
prazo hábi I parzr não atrasar a execução dos serviços;
IV - Notillcar, por escrito, à ADJUDICATARIA a ocorrência de
eventuais imperfeições no çurso da execução dos serviços. fixando o
przrzo para sua corrcçào:
V - Assegurar o livre acesso de pessoas credenciadas pela
AD.IUDICATARIA, aos locais de execução dos serviços;
VI - ()bservar para que durante toda vigência do contrato decorrente
dcste proccdinlcnto scjam nrantidas, todas as condições de
habilitaçâo c qrralilicaçào da ADJUDICATARIA exigíveis na

C.Dtrc AdmioistEtivo. Av. Alcxardre CÀvalcúti. sh. cênrlo, cEP 59.29o-ooo TelefoÉ(a4)991955180
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licitaçào. solicitando desta, quando f-or o czrso, a documentação que
sutrstitua aquela coÍn o prazo dc validadc vencido;
VII - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por
notivo de relevante ordem técnica e segurança ou, ainda, no caso de
inobservância e/ou desobcdiência às suâs deterrninações e
recomendações, cabendo à ADJUDICATÁRIA, quando as razões cla
paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos
decorrentes;
VIII - Examinar, quando for o caso, as Carleiras Profissionais dos
empregados contratados pela ADJUDICATARIA, para comprovar o
rcgistro de firnção pro{ir;sional, c bcm conro exigir a cornprovação de
pagamento de salários e contribuições previdenciárias e demais
encargos sociais;
IX - Rejeitar, se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir
a retirada do local, de empregado ou cncarregado que não estcja
exercendo suas tarefas ou nào se cornportando a contento, cabendo à
ADJUDICATÁRIA substituí-lo dentro tlo prazo de quarenta e oito
(48) horas da notificação que lhc f<rr fcita, ou refazer os serviços
impugnados, correndo por sua conta todas as despesas- Em idênticas
condições, poderá ser retirado do local onde estiver sendo executados
os scrviços, todo e qualquer matcriâl ou cquipamento irnpugnado ou
não aceito pela fiscalização.
12.2. A decisões e providências qrre ultrapassarem a competência do
represcntante (fiscal) da PM SGA/RN deverâo scr solicitadas a
Secretária Municipal de Infiaestrutura, em tempo hábi1, para a
acloçâo de medidas convenientes.
12.3. Nos eventuais atrasos no paganrento de parcelas das obras
motivados pela PMSGA/RN, seln justificativa tócnica quc possa
eliclir a sua responsabilidade, esta Ílca obrigada a compensar a
ADJUDICATARIA mr:diante a incidência da taxa de O,O3%o (três
centósimos por cento) cumulativo, calculado por dia de atraso sobrc
a parcela devida, a títulr: de juros de mora.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
13.1. Na execução da obra objeto do presente Edital, envidará a
ADJUDICATÁRLq todo empenho e detiicação necessários ao Í-rel e
adcclrrado curnprirnento dos encargos que lhe forem confiados,
obrigando-se ainda a:
I - Executar os serviços de acordo com a legislação e normas técnicas
em vigor aplicáveis à espccic, observando, sempre, as
tecomendações, orientações, sugestões e determinações da
T'MSGA/RN;
Il - Empregar na execução dos serviços pessoal preparado.
lcgalizado. c, quando em serviço, uniÍ'omrizado e limpo, portando
ainda crachá de ident iÍicaçâo:

kcenrro Admini§rãüvô. A!. alêxedre cával.úri. ín. c.olrc. cEP 59.29o-ooo relcfoÉ {84) 991955I80
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III - Substituir qua.lquer ernpregado no caso de falta «ru ausência
legal de maneira a não prejudicar o andamento c troa execução dos
serviços. Caso a substituiçàr: recai sobre empregado com exigência
cle experiência profissional, o substituto terá de ter .rcervo técnico
compatível corrr aquele aprcscntado na documentação dc hatrilitação;
lV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes clue venham a ser
vítimas seus eÍnpregados quando em serviço, por tudo qr.ranto às leis
trabalhistas e previdenciári:rs lhes assegurarem e demais exigências
legais para o exercicio ila atividade do objeto desta licitação;
V - F'acilitar a fiscalização procedida por órgàos do cunrprimento de
norÍnas, cientificando à PMSGA/RN do resultado das inspeçõcs;
VI - Providenciar junlo às autoridades competentes, sem nenhum
ônus adicional para a PMSGA/RN, a obtenção de licença, a
autorização de funcionamentt> e alvará da atividade a que se propõe,
sc for o caso;
VII - Recmtar, preferencialmente no Município de São Gonçalo do
Amarante/RN, os empregardos ern seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualqucr ônus para PM SGA/RN, cabendo-lhe
efêflrar todos os pagarrrentos, inclusive os relativos aos encargos
previstos na legislação trzrbalhista, previdenciária, fiscal e comercial,
bem como de seguros c cluaisqucr outros decorrentes de sua condição
de empregadora;
VIII - Responsabilizar-se, dlrrânte a execução dos serviços
contratados, por cvcntuais prejuízos causados dircta ou
indiretamente a PMSGA/RN ou a terceiros, decorrentes de atos
praticados por seus empregados;
lX - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o contrato decorrcnte do presentc Edital, nem
slrbcontratar qualquer cl.rs prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimento por escrito, cla PMSGA,/RN;
X - Aprescntar, quando da entrega da fatura para pagamcnto dos
serviços executados, certiclões que atestem a sua regulariclade fiscal,
dentro de seus respectivos prazos de validade, e trem como os
dt-rcumcntos quc comprovem o pagamento dc salários e o
recolhimento das contribuições previdenciárias e dernais encargos
sociais decorrentes deste contrâto;
Xl - Substituir serlpre que cxigido pcla PMSGA/RN. o emprcgado
cla Í'rrma cuja permanência e/ou cornportamento sejam julgados
pre.iudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para a PMSGA,4RN,
scm que lhe assista nenhurn direito à indenização t'ru rcclarnação
contra a Pref-eitr-rra Municipal de São Gonçalo do Amarante;
XII - Registrar e controlâr, juntamente conr o preposto da
PMSGA/RN, diariamente. a assiduidade e a pontualidade de seu
pcssoal, bem como as ocorrências havidas;

F
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XIII - Manter, durante toda a execução do conÍrato decorrente da
prescntc licitação, eÍn cornpatibilidadc com as obrrigações assurlidas,
todas as condições de habilitação e quali ficação exigidas na licitação;
XIV - Prestar todos os esclarecimentos solicit:rdos pela PMSGA/RN
c atcndcr, pronta e irrestritamentc, às rcclamações desta;
XV - Colocar na direção ger:rl dos serviços, com presença
peÍrnanente nesta, profissional qualificâdo, cuja nomeação ou
eventual substituição cleverá ser comunicada, por escrito, no prazo
de quarcnta e oito (48) horas. a PMSGA/RN, e por esta ser aprr:vacla.
XVI - Aceitar, prontaÍnente, quando solicitado pela PMSGA,/RN,
qLlâlqucr modificação tru permutaÇão feita no horário de trabalho
com a flnalidade de melhor atender as conveniências e interesses da
Adm ini straÇão;
XVII - Aceitar, nas rnesnras condiçcies de sua proposta de preços, os
acréscirnos ou supressões dos serviços quc porventura se fizerem
necessários, a exclusivo critério cla PMSGA/RN, respeitados os
psrcentuais previstos no § l' do art. ó5 dzr Lei Federal n.'8.666193.
XVIII - Dotar os locais dc traballrr> de ccpripamentos de proteção
coletiva (DPCs) e Íbmecer, grâtlr i ta rnente, aos empregados,
equipamentos de proteção individual (EPIs), em perfeito estado de
c<>nscrvação e corn certificado dc aprovação (CA), substituindo-os
quando se deteriorem, sem nenlrum cllsto pârâ os empregados,
responsabilizando-se, ainda, pela sua higienização e rnanutenção
pcriódica (NR 06);
XIX - Providenciar tão logo se-ia homologado o procedimento
licitatório a ART Anotação de Responsabilidade Técnica de
Execução da Obra pelo mesmo profissional indicado na alínea "b",
inciso lV do subitem 4.I do Edital:
XX - Abrir a inscrição tla obra.junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS para recclhinrento das contribuições previdenciárias e
sociais rclativas à obra:
XXI - Ernitir comunicaçào de Acidente de Trabalho, enviando-a
para o Instiflrto Nacional do Seguro Social - INSS, quando ocorrer
acidcntc de trabalho coÍn scus cmpregados ou quando esses
desenvolverem doenças ocupacionais, independentemente de haver
ou não aÍàstamento do trabalho;
XXII '. Rcsponsabilizar-se pela garantia dos scrviços executados no
que tange a sua solidez e segurança pelo prazo de cinco anos a partir
do recetrimento definitivo nos termos d<> art. '73, inciso I, alÍnea "b"
cla Lci Fedcral n." 8.666/93.
13.2. A garantia de que trata o inciso XXII implica na obrigação de
reparar, corrigir, remover. reconslruir ou substituir, às suas expensas,
no totâl ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios.
dcÍbitos ou incorreções resllltantcs da cxccução ou de matcriais
empregados nos termos do art. 69 cla Lei Federal n." 8-666/93 c/c o
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art. 6l 8 do Código Civil Ilrasileiro, considerando-se usos adequados
para a respectiva via urbana.
13.3. Por força do parágrafb 2." .do arl. 32, da Lei F'ederal n."
8.666/93, frca a ADJUDICATARIA obrigacla a declarar a
PMSGAIRN, sob as penalidadcs cabíveis, a supervcniência de fato
impeditivo de sua habilitação no presente processo liçitatório.
13.4. Apresentar em tcrnpo hábil a garantia contratual, no prazo de
cinco (O5) dias úteis, zrp.irs assinatura das parles.

KCentro Adminis!-ativo. .\v. al.xeúe Cavalcúti. ín. Cetrtro, CEP 59.290 ooo Tel.foDe(E4)991955t80
CNPJ 08.079.402/ooo I '3 5. Endcrcço ElêtrôDico: u,sry.saorotrçÀlo.m.sov.br E-mail: cpl@sto8ôncâlo.m.gov.br
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14. DASPENALTDADES
14.1. Se, na execução do (lontrato decorrente da prcscntc licitação,
ficar corlprovada a existência de irregularidade ou ocoÍTer
inadimplemento contratuâl de qLre possa ser responsabilizada a
A|)JUDICATARIA, esta, sem prejuízo das sanções previstas no arts.
87 e 88 da Lei Federal n." t3.666/93, sofrerá as seguintcs penalidades
ou sanções:
I - Advertência por escrilo;
Il - Multa de mora de 0,O57o (cinco centésimos por Çento), ao dia de
atraso, até o quinto clia irtil após a data fixada para a completa
execução dos serviços in'rpugnados ou rejeitados, calculada sobre o
valor total do contrato; e O,O7'Yo (sete centesimos por cento). ao dia
cle atraso, a partir do sexto dia útil, após a data fixada para a completa
execução dos referidos serviços, calculada sobre o valor global do
prcsente instrumento contratual l
III - Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato
ou da etapa não rea.lizarla. limitada a 25o/o (vinle e cinco por cento)
sobre o valor total do presente contrato pela rescisão unilateral da
PMSCA/RN, nos casos prcvistos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei
F-ederal n" 8.666/93, culo recolhimento deverá ser efêtuado no prÍtzo
máxirno de cinco (O5) dias úteis, contados da intimação feita pela
Adm ini stração;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e impedin.rento de
contratar com a PMSGA/RN. poÍ prazo não superior a dois (O2)
anos, conforme a autoridadc competente fixar, em função da
natureza da gravidade da fàlta cometida;
V - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública Municipal, enqr-ranto perdurarcm os motivos
determinantes da punição, ou a1é que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoriclade que aplicou a penalidade. que será
cr:ncedida sempre quc a contratada ressarcir a PMSCiA/RN pelos
prejtrízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
14.2. As sanções previstas nos incisos IV e V, deste item, poderão
tarnbém ser aplicada à AI)JUDICATÁRIA quando, cm razão dos
compromissos assumi<'los:

PMSGA/RN-
Fothanoi!é1fi
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16.2. A atlualizaçáo financeira dar-se-á ern decorrência de atrasos no
pagarnento da fatura, cornpreendidos do primeiro dia útil após da
previsão contratual patâ o pagamento e a data que el-etivamente vier
ser confirmado. Em respeito ao art. 4O6, daLei Federal n.' 10.4O6/04,
os juros moratórios a serom aplicados por dia de âtraso são de O,O3o/o
(zero inteiro e três centésimos).
16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro é permitido para atendêr
a situações imprevisíveis como a instituição e/ou aurnento de
impostos e taxas, variação do dólar com influênçia direta na
composição do preço do bem, etc., e poderá ser realizada a qualquer
rnornento desde que comprovado o desequilíbrio. Não há fixação de
índice para o restabelecimento do equilíbrio. EIe será equivalente ao
desequilíbrio. Também não poderá ser apontado o desequilíbrio
inflacionário quando o índice não atingir a maÍca de dois dígitos,
resultado do somatório inflacionário entre a data limitc para a
apresentação da proposta comercial e o requerimento do reequilíbrio.
Nos reequilibrios subsequentes não serão admitidos o somatório dos
índices já computabilizados.

t7. DA DOTAÇÃO OnçamENTÁRrA
17.1. As dcspcsas decorrentes da presente licitação correrão à conta
do Orçamento Geral do Municipio de Sào Gonçalo do Amarante/RN,
aprovado para. o exercicio de 2022, conforrrre segue: IJNIDADE
ORÇAMENTAzuA IO SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PROJETO/ATIVIDADE I.O88
(.ONSTRUÇÀO, RE('UPTru\ÇAO E CONSERVAÇÃO DE VIAS
PUBLICAS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 - Obras e
Instalaçõcs - FONTE DE RECURSO t5OO - Recursos nâo
vinculados de impostos - FONTE DE RECURSO l5OO - Outras
Trar-rsferências de Convênios ou instrumentos de Congêneres da
União.

18. DA NOTA DE EMPENHO
18.1. A PMSGA/RN emitirá. oportunâmente, Nota de Empenho na
dotação orçamentária acima especiíicada para cobefiura dos custos
decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Edital.

19. DA \/IGÊNCIA, ET'ICÁCIA E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primeiro - () contrato decorrente do presente processo
licitatório tcrn vigência a parlir da datzr de sua assinatura,
prolongando-se por 2lO (duzentos e dez) dias, sendo permitida sua
prorrogação rlediante aprovação da CONTR;\TANTE' quando da
ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto
no prazo acorclado, e dcsde quc csteja comprovada a vigência do

cedlio Admhislmlivo, Av. AlêlddE Caeal.úti. s/n. centro, CEP 59.29O_OOO Telefone (84) 99l9s5l80
CNPJ 08.079.402/OOOI-35. Etderêço EletóDico: !Pry!49f9!§da.q.ggv.!E - E_mail: cpl@§ao8otrcâlo m gov'br
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Convênio N' 88443 lizO19 - Ministério do Desenvt'rlvimento
Regional - (MDR).
Parágrafo Segundo - A prorrogação de prazo de vigência
contratual, caso se-ia necessária, está condicionada à comprovação de
vigência do Convônio 884431/2019 - Ministério do
Desenvolvinrento Regional - (MDR).

20. DAS INF'ORMAÇÕES SOBRE O EDITAL
2O.1. Para docurnentação fis'ica protocolar em Av. Alexandre
Cavalcanti, SrN. Secretaria Municil'rzrl de Licitação, Clontratos e
Clompras e Convônios - SGA/RN . Quaiscluer elerrentos, infirrrnaçõcs
e esclarecinrentos relativos a esta licitação, serão prestados pela
Comissão Permanente de Licitação, ben-r como através do e-mail
cplí@§:rogqlcalo.rn.gov-b1. ou aintla pelo telefone (84) 99 I 05--5 l80.

2I. DASALTERAÇÕESCONTRATUAIS
2l.l- O contrat() <Iecorrenle clesta licitação relacionado aos
qlrantitativ()s poclcrá ser alterado nas condições previstas no § I." do
art. 65, da [-ei F-ederal n.' 8.66(.li93. sempre através «ie Termos
Aditivos nunrererclos eqr ordem crescente.

22. DOS CASOS ()MTSSOS
22.1- Fica estabelecido que caso venhas ocorrer algurrr Iato não
previsto no conlrato decorrente da prescnte licitação, os chamados
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o
objeto do contrato, a legislaçào e demais noÍrnâs reguladoras da
rnatéria e etn especial a Lei Federal n' 8.666/93, aplicando-lhe,
quando for o caso, supletivarnente os Princípios da Teoria Gcral dos
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as
disposições do Direito Privado.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e
cxamc da documentação e das prop()stas, caberá o julgamcnto e
obediência às clisposições aqui estabelecidas, bem como decidir
quanto às dúvidas ou otrissões.
23.2. Não scrão admitidos quaiscluer adendos, acréscimos ou
retificações eros documentos e propostas de preços, clepois de
apresentados, ressalvado o disposto no subitem 23.4.
23.3. A simplcs irrcgularidade Í'om-ral quc evidencie lapso isento de
má-fé, e que não aÍ-ete o conteírdo e idoneidade do documento e/ou
da proposta de preços, a criterio da Comissão Permanente de
Licitação, não será causa de inatrilitação e desclassificação da
empresa.

CêDtro AdministEúh. Àv. Alcedre Cavâlcürti. §rn, CcDtro, CEP 59.29o,o0o T.lcforc (a4) 99 | 955 t 80
CNPJ 0E.079.4O2IOOOI-35- Ender.{o Eleúônico: wvw.sâoroncÀlo.rqov-br E-úâil: cpl@sâoaoncllo_m_gov.b.
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São Gonçalo do Amarante/RN. 05 de maio de 2o22

JO O MARIA PEREI DE OLIVEIRA SOARES
Presidente da CPL/PMSGA/RN

xceotlo A,lminisüativo, Av. AlêÍeúe Cav.lcúri. ín. C.trtrc, cEP 59-290-OOO Tel.fotre(84)99t955180
CNPJ 06-079.402/OOOI--15. Endéreso Flerórico: *.irv-iaoqorcâlo.m.cov.bÍ E,mâil: cpl@súgoDcàlo.m.8ov.br
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23.4. Poderão ser sr>l rcitadas de qualquer licilante informações
documcntos ou esclarecimentos corlplernentarcs, a criterio da
Comissão Permanente de Licitaçâo.
23,5. As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital,
uma vcz que a inobscrvância dc qualquer disposição dele constante.
constitui motivo de invalidação irreversível de suas propostas de
preços.
23.6. E facultada à Comissão Permanente de Licitaçâo ou autoriclade
superior, cm qualquer fasc da licitação, a promoção de diligôncia,
destinacla a esclarecer ou a complementar a instrução do processo-
23.7. Considera-se vcncida a fasc tle habilitação cluando todos os
licitantes desistirem da fàculdade de recorrer, ou quando decorrer o
pÍazo paÍa recurso sern que se-ja interposto. ou. ainda, quando os
recursos interpostos forem decid:idos.
23.E. É parte integrantc do prescntc Edital, o seguinte documcnto:
ANEXO I - Minuta do oontrato adrninistrativo.
ANEXO II - Projeto Ilásico, planilhas orçamentárias e outros
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o rvruxrcÍpro DE sÃo coNÇALo Do AMARANTE/RN -
PREF'EITURÁ, MUNICIPAL, CNPJ 08.O79.4O2/OOOl-35, neste
ato rcpresentado pelo Seçretário Municipal de Infraestrutura, SÍ.
MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA, portador da Cédula de
Identidade t" 1.O37.7 15 - SSP/RN e do CPF n." ó63.587.6O4-91,
nomeado por intermédio da Portaria n.' 37/2021, da lavra de Sua
Excelência - o Prcfeito Mr-rnicipal, doravante denominado
simplesrnente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa

....., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
sob o n' ...,.. conr scdc cm .-...-
neste ato representacla pelo ............ ., portador cla
Cédula de Identidade n." expedida pelo

CPF n." doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as
formalidades constantes do Processo/PMSGA,/RN o" 1834/2022,
referente à TOMADA DE PREÇOS n.'0O6/2O22, resolvem cclebrar
o presente conÍÍatô administrativo sob a forma de execução indireta
e o regime de empreitada por preço unitário, de conformidade com
dispositivos instituidos pela Lei Federal n." 8.666/93 (com suas
alterações), e demais norÍnas aplicáveis à espécie, ao qual as partes
sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

dBiliítl DAS TNFoRMAÇôES rRELTMTNARES

Parágrafo único - Em consideração as exigências da Resolução
TCEIRN n.' 32/2O1.6, c/c o Decreto Municipal n.' 8O6/2018, e a
Portaria t.' _/2O2 I , este Contrato terá corno gestor e
responsável pelo atesto de liquidação o senhor MARCIO JOSE
ALMEIDA BARBOSA, Secretário Municipal de Infiaestnrhrra,
matricula OOO9793. Responsável pelo certiÍlco o senhor

. Prazo para
atesto de liquidação trinta dias úteis, tendo em vista tratar-se de

k

matrícula

CêDtro Ad&itristtativo. Av. AlexedE Cav.lcúti. ín. CêDEo, CEP 59.Z9O,OOO Tel.fol|e(E4)9919551E0
CNPJ 08.O79.402IOOO | -l5. End.rcço Elctt6nico: *ury.3aoÍoucalo.m.eov.br E-mail: cpl@sâogoDcato.m.Sov.br

ANEXO I
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N." _. .,

PROCESSO/PMSGA/RN t\t." 1 83 4 / 2022

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE
ENTRII Sl CELEBR,^M, DE UM LAI)O. ()
MUNIC:IPI() DE SÃ() GONÇALO Dc)
AMARANTE/RN - PREFEII'URA
MUNICIPAL E. DO OUTRO. A EMPRtsSA

PMSGA/RN-
Fothanoy'!!$
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despesa de valor rnais elevado. Local para a entrega das notas fiscais
ou faturas na Secretaria contratante.

rrilit,nril'-
Parágrafo único - Constitui obj eto desta é a contratação de empresa
prestadora de serviços de engenharia parzr executar obra civis de
PAVIMENTAÇÃO À PANE I-ET-EPÍPEDO - COI\IVENCIONAL
das Ruas Mestre Pedro Guajiru e Rua Alan Verissimo, Bairro Santa
Terezinha, ouúossim, CONSTRUÇÃO »B CALÇADAS das Ruas
Maria Carmelita Cabral, Mestre Pedro Guajiru, São Cristóvão, e
Alan Veríssimo, cujas medidas constam bem delimitadas no Termo
de Referência- todas no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
Referentes ao Convêrrio 884431/2019 - Ministério do
Desenvolvimento Rcgional - (M.DR), de acordo com as
especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este
procedimento.

cffiítl-
Parágrafo únlco - O valor global do Contrato Administrativo é de
RS xxxxx (xxxxxxxxxxxxx)- Nos preços já estão contidas todas as
despesas com impostos, taxasn contÍibuições previdenciárias, fretes,
rnão-de-obra e encargos trabalhistas, etc.

cffiwE
Parágrafo prirneiro - O pagamento dos serviços executados será
efetuado de acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, mediante
a apresentâção à Secretaria Municipal de Finanças de São Gonçalo
do Amarante/RN de Notâ fiscal/Fatura (em duas via^s),
correspondente à efêtiva medição, atestada e aceita pela autoridade
competente e de conformidade com o discriminado na proposta da
ADruDICATARIA.
Parágrafo segundo - A nota fiscal/fàtura de que trata o subitem
anterior deverá estar acompanhada, obrigâtoriamente, de certidões
negativas que atestem a sua regularidade fiscal, dentro de seus
respectivos pftrzos de validade.
Parágrafo terceiro - A Secretaria Municipal de Finanças de São
Gonçalo do Amarante/RN é assegurado o direito de a qualquer
momento exigir a âpresentação de documentos complementaÍes
vinculados a execução do contrato, tais como: comprovação de
pagamento de salários aos seus empregados de parcelas
anteriormente pagas, recolhimento das contribuições previdenciárias

CentÍo adDhisrElivo, Av. Aleráde cavâlcúli. ín. Cenúo. CEP 59.29o-o0o T.l.foDe (84) 9919551E0
CNP, 08.079-ilO2/OOO I -35. EÍdêr.ço Eletónico: !4!!{.!êaap!sÂ!aa.g9t..u E-m.il: cpl@sào8olcalo.m.8ov.br
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Parágrafo primeiro - O reajuste de preços nos termos do art. 40,
inciso XI, da Lei Federal n." 8,666/93, somente poderá acontecer
depois de doze meses contados da data da assinatura do contrato, e
retroceder'Íi à data limite para a apresentação da proposta comercial,
e visará restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para
â justâ remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual. Para este procedimento adotar-se-á
o INCC'M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, pesquisado no
período entre a data limite para a apresentação da proposta de preços
e a postulação do reajustamento.
Parágrafo segundo - A atualização Íinanceira dar-se-á em
decorrência de atrasos no pagamento da fatura, compreendidos do
primeiro dia útil após da previsão contratual para o pagaÍrento e a
data que efetivamente vier ser confrrmado. Em respeito ao art.406,
da Lei Federal n." I O.4O6IO4, os juros moratórios a serem aplicados
por dia de atraso são de O,O37o (zero inteiro e três centésimos).
Parágrafo terceiro - O reequilíbrio econômico-financeiro é
perrnitido para atender a situações imprevisiveis como a instituição
e/ou aumento de impostos e taxâs, variação do dólar com influência
direta na composição do preço do bem, etc,, e poderá ser realizada a
qualquer momento desde que comprovado o desequilibrio. Não há
frxação de índice para. o restabelecimento do equilibrio. Ele será
equivalente ao desequilíbrio. Também não poderá ser apontado o
desequilíbrio inflacionário quando o índice não atingir a marca de
dois dígitos, resultado do somatório inflacionário entre a data limjte
para a apresentação da proposta comercial e o requerimento do
reequilíbrio, Nos reequilíbrios sutrsequentes não serão admitidos o
somatório dos indices já computabilizados.

tffifril-
Parágrafo único - As despesas decorrentcs da presente licitação
correrão à conta do Orçamento Geral do Municipio de São Gonçalo

VC.ntro Àdministstivo, Av. Alêxúde Cavalceli. sh. Centro, cEP 59.2m 00O Tel.fone (84) 9919551E0
CNPJ 08.079.{02/OOO I -35. Eúdereço El.úôoico: wav-!àoqoncalo.m.íov.br E-mail: cpl@sâoSon alo.m-gov.br
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e do FGTS, etc., condicionando o pagamento a apresentação da
documentação.

TABELECIMENTO DO U BRIO ECON
INAN(]EI

ORÇAMEN

lá rrsular 5.

DOTA
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EMEE-
Parágrafo primeiro - Constituenr obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento dos serviços executados de acordo com a
forma convencionada neste Edital;
fI - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da
prescnte licitação aüavés de ttm rcpresentantc especialtncntc
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-Io de informações pertinentes a essa atribuição;
lll - Fornccer à CONTR-ATADA, para a perf'cita execução dos
serviços contratados, todas as informações que Íbrem solicitadas em
prazo hábi1 para não atrasar a execução dos serviços;
IV - Notificar, por cscrito, à CC)NTRATADA a ocorrência de
eventuais imperfbições no curso da execução dos serwiços, fixando o
prazo paÍa sua correção;
V - Asscgurar o livrc acesso clc pessoas credenciadas pela
CONTRATADA, aos locais de execução dos serviços;
Vl - Observar pâra que durante toda vigência do contÍato decorrente
deste procedimento sejam mantidas, todas as condições de
habilitação e qualificação da CONTRATADA exigiveis na licitaçào,
solicitando desta, quando for o caso, â documentação que subslitua
aquela com o prazo de validade vencido:
VII - Determinar, quando for o caso, a paralisação dos serviços por
rnotivo de relevante ordem técnica e segurança otr, ainda, no caso de
inobservância e/ou tlesobediênci:r às slras cieterminações e
recomcndações, catrcndo à CONTRATADA, cluandt-r as raztlcs da
paralisação lhe f-orem imputáveis, todos os ônus e encargos
decorrentes;
VIII - Exarninar, quando for o caso, as Carteiras Profissionais dos
empregados contratados pela CONTRATADA, para colnprovar o
registro de função profissional, e bem como exigir zr comprovação de
paganrento de salários c contribuições previdenciárias e demais
encargos sociais;
IX - Re.ieitar, se for o caso, métodos e serviços inadequados ou exigir
a retirada do local. de empregado ou encaÍTegado que não esteja
excrcendo suas tarefas ou não se cotrrpcrrlando a contento, cabendo à
CONTRATADA substitui-lo dentro do prazo de quarenta e oito (48)

*

do Amarante/RN, aprovado para o exercício de 2O22, notadamente
na seguinte dotação orçarnentária: UNIDADE ORÇAMENTÁR|A l0
SI]CRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PRO]I]TO/ATIVIDADE I.088

CONSTRUÇÀO. REC'TJPERAÇÀO E CTTNSTRVAç'ÀO DE VIAS PUBLI(]AS -

ELIIMIlN'fO DE DESPITSA 44.90.51 Obras c' lnstalaçties - F-ON I'E DE RIi(]URSO
I 500 Recursos não vinculados de irnposros - I.ONTE DE RF.CIjRSO I 500 Ourrâs
Transl'erências de Convênios ou inslrunlentos dc C'ongêneres da Uni:io.

AS ()BRIGA ES DA CONTRATA

Cenlro AdDitristrativo, Av. Al.xodE Câvalcúti. s/n. Cetrtro, cEP 59.29O-OOO Têlcfore (E4) 9919551EO
CNPJ OE.O794O2IO@l -15. Endercgo Elêtônico. w!w.s.oÍon alo.m.eov.bÍ E-mril: cpl@sâôgoDcalô.m.gov.bÍ
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horas da notiÍicação que lhe for feita, ou refazer os serviços
impugnados, correndo por sua conta todas as despesas. Em idênticas
condições, poderá ser retirado do local onde estiver sendo executados
os serviços, todo e qualquer material ou equipamento impugnado ou
não aceito pela Íiscalizaçào.
Parágrafo segundo - A decisões e prowidências que ultrapassarem
a competência do representante (frscal) do CONTRATANTE
deverão ser solicitadas a Secretária Municipal de Infraestrutura, em
tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.

@-
Parágrafo primeiro - São obrigações da CONTRATADA:
I - Executar os serviços de acordr> com a legislação e normas técnicas
em vigor aplicáveis à cspécie, observzrndo, semprc, as
recomendações, orientações, sugestões e determinações cla
CONTRATANTE;
II - Empregar na execução dos serviços pcssoal prcparado,
legalizado, e, quando em serviço, uniformizario e lirnpo, portando
ainda crachá de identificação:
IfI - Substituir qualquer cmpregado no caso dc falta ou ausôncia
legal de maneira a não pre.iudicar o andamento e boa execução dos
serviços. Caso a substituição recaia sobre empregado com exigência
de experiência profissional, o substituto terá dc ter acervo lccnico
compatível com aquele apresentado na documentação de habilitação;
IV - Responsabilizar-se por quaisquer acidenles que venham a ser
vítirnas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis
trabalhistas e prcvidenciárias Ihes assegurarcm e demais exigências
legais para o exercício da atividade do objeto desta licitação;
V - Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do curnprirnento de
noúnas. cicntificando a CIONTRATANTE do resultado clas
inspeções;
VI - Providenciar junto às autoridades competentes. senl nenhum
ônus adicional para a CONTRATANTE, a obtcnção de liccnça, a
autorização de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe,
se for o caso;
VII - Recrutar, prcfcrcncia lrne nte no Município de São Gonçalo do
Arnarante/RN, os empregados ern seu nome e sob sua
responsabilidade, sern qualquer ônus para .r CONTRATANTE,
cabendo-lhc efetuar todos os pagarnentos. inclusivc os relativos aos
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, Íiscal e
comercial, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de
sua condição de ernpregadora;
VIII - Rcsponsabilizar-sc, drlrante a cxccução dos scrviços
contratâdos, por eventuais prejuizos causados direta ou

k
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I





uÀrr Da Éqtlll^ rffiüüxoI

PREFEITURA DE

sÃoGoNCALo
mruamxtr-nx

.-SAOGONCALO
,ê maulnÀrrr

indiretarnente a CONTRATNATE ou â terceiros, decorrcntes de atos
praticados por seus emprcgados;
IX - Não transferir a terceiros, por qualquer Í-orma, nem mesmo
pzrrcialmente, o contr.rto dccorrente do presente Edital, nern
sut contratar qualquer das prcstaçõcs a que está otrrigada, scm próvio
assentimento por escrito, da CONTRATANTE;
X - Apresentar, quanclo da entrega da fatura para pagarnento dos
serviços executados, certiclões LILre atestem a sua regularidade fiscal,
dcntro de seus respcctivos prazos de validadc, c bcm como os
tlocumentos que coÍnprovem o pagamento de salários e o
recolhirnento das contr''ibuições previdenciárias e demais encargos
sociais decolTentes deste contratol
XI - Substituir serDpre que exigido pela CONTRATANTE, o
empregado da hrma cuja permanência e/ou compoÍarrlento sejam
.julgados prejudiciais, inconvcnientes ou insatisfatórios para a
C()NTRATANTE, sen-r que lhe assista nenhum direito à indenização
ou reclarnação contra a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do
AmâraÍrtel
XII - Registrar e controlar, juntamente com o preposto da
CONTRATANTE., diariamente. a assiduidade e a pontualidade de
scu pcssoal, bem como as ocorrências havidas;
XIII - Manter, durante toda a execução do contrato decorente da
presente licitação, ern con)patibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação cxigidas na licitação;
XI\/ - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente. às reclamações
desta;
XV - Colocar na dircção geral dos scrviçosr com presença
perrnanente nesta, pro{'rssional qr.ralificado, cqja nomeação ou
eventual substituição deverá ser comunicada, por escrito, no prazo
de quarenta e oito (48) lroras, a CONTRATANTE. c por esta ser
aprovada.
X\/I Aceitar, pront.lr-nente, quando sol icitado pela
CONTRATANTE, clualclucr modificação ou permutação fcita no
horário de trabalho com a flnalidade de melhor atender as
conveniências e interesses da Administração;
XVII .- Aceitar, nas mcsrnâs condições de sua proposta dc preços, os
acréscimos ou supressões dos serviços que porventllra se ftzerern
necessários, a exclusivo critério da CONTRATANTE, respeitados os
perccntuais previstos no § l" do art- 65 da Lei Fedcral n." 8.666/93.
XVIII - Dotar os Iocais cle trabalho de equipanrentos de proteção
coletiva (DPCs) e f<rmecer, gÍatuitamente, aos empregados,
equipamentos de proteção individual (EPIs). em perfeito estado de
conser-vação e corn ccrtificado de aprovação (CA). substituindo-os
quando se deteriorenr, sem nenhum custo para os empregados,

k
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responsabilizando-se, ainda, pela sua higienização e manutenção
periódica (NR 06);
XIX - Providenciar tão logo seja homologado o procedirnento
licitatório a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica de
Execução da Obra pelo rncsmo profissional indicado na alínea "b",
inciso IV do subitem 4.I do Edital;
XX * Abrir a inscrição da obra j unto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - fNSS para recolhimento das contribuições previdenciárias e
sociais relativas à obra;
XXI - Émitir comunicação de Acidente de Trabalho, enviando-a
para o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando ocoÍTer
acidente de trabalho com seus empregados ou quando esses
desenvolverem doenças ocupacionais, independentemente de haver
ou não afastâmento do trabalho;
X)(II - Responsabilizar-se pcla garantia dos serviços executados no
que tange a sua solidez e segurânça pelo prazo de cinco anos a partit
do recebirnento defilitivo nos termos do aÍt. 73, inciso I, alínea "b"
da Lei Federal n." 8.666/93.
Parágrafo segundo - A garantia de que trata o inciso XXII implica
na obrigação de reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total t>u em parte, os scrrriços em que se
verificarein vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados nos termos do art. 69 da Lei Federal n."
8.666/93 c/c o att. 618 do Código Civil Brasileiro, considerando-se
usos adequados para a respectiva via urbana.
Parágrafo terceiro - Por força do § 2" do art. 32, da Lei Federal n."
8.666/93. ftça a CC)NTRATAD,4. obrigada a declarar aô
CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de
fato impeditivo de sua habilitação no respectivo processo licitatório-

@--
Parágrafo primeiro - Como garantia da execução deste Contrato, a
C()NTRATADA deverá apresentar perante a CONTRATAÀITE
valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do contrato global, e
poderá ser sob qualquer das hipóteses previstas no § 1." do art. 56 da
Lei Federal n." 8.666/93, crn prazo hábil, após assinaturas das
respectivas partes de até dias úteis, contados da data da assinatura.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA declara-se favorável a
rctenção da garantia por parte da CONTRATANTE para
ressarcimento de possívei s prejuízos e/ou pagamento de Multas
decorrentes da aplicação de sanções previstas no edital de
convocação deste procedimento licitatório.

c€ntro Adminisrrarivo. Av. Al.,.aadÍe Çavâlcuri. s/n. CenEo. CEP 59.?9O-OOO T.hfon. ( 84) 991955180
cN-PJ O8.079.:lO2l0OO I --:15. Endcrêç o Elctíônico: \ev-saoconcalo.rn.sol b! E'máil: cpl(dssosoncalo.m.aov.br k
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Parágrafo único - As alterações do presente contrato relacionadas
aos quantitativos poderão ser realizadas nas condições previstas no §
I ." do art. 65, da Lei Federal n.' 8.666/93, sempre através de Termos
Aditivos numerados em ordem crescente.

f.ffillrI - DA RESCTsÃo coNTRATTJAL

ParágraÍb primeiro - O presente contrato poderá ser rescindido,
unilateralmente, pelo CONTRATANTE. qr"rando caracterizados os
seguintes motivos:
I - não cumprimento das cláusulas contratuais;
fI - cumprimento irregular de cláusulas contrâtuais;
lll - lentidão do cumprimcnto das obrigações assumidas, devcndo,
neste caso, a CONTRATANTE comprovar a impossibilidade de
conclusão dos serviços no praz() estipulado.
lV paralisação dos serviços. sem justa causa c prévia comunicação
à Administração;
V - desatendimento das determinações e orientações regulares da
CONTRATANTE;
\/I - cometimento reiterado de Íàltas na sua execução, anotadas na
forrrra do § l" do art. 67 da Lei Federal n." 8.666/93, e;
VII - razões de interessc pírblico, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo - Flavendo interesse de cluaisquer das partes
signatárias cm não mais prosscguir com o prcscnte contrato. poderá
este ser rescindido de pleno direito. Neste caso, deverá a parte
interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com
antecedência rnínirna de trinta dias, para que este se manifeste, ncr
prazo dc cinco dias. a scu rcspcito.

YCêatÍo AdmiÀislrarivo, Áv. Àlqúdrc CÁvllceli, ín, CcrEo, CEP 59.29O-OOO TclefoE (E4) 99195518o
CNPJ 08.079..O2l0oo1-35. Endercço Elâtr6íco: w}q.3esopcslo.m.qov.br E-mail: cpl@saosoncllo-m-sov.br
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Parágrafo terceiro - No caso da garantia não ser suficienle para
cobrir os prejuizos a CONTRATANTE ingrcssar ern juízo cobrando
a diÍ'erença.
Parágrafo quarto - A garantia prestad:r pela CONTRATADA
sornentc scrá Iiberada depois dc certificado, pcla CONTRA-I'ANTE,
que o objeto do presente Contrato foi totallnente realizado a
contento. Esta liberação não exirne a CONTRATAD,\ da
responsabilidade versa,1a no inciso XXII do subitem I 3. I c/c o
subitem I 3.2 do Edital de convocação dcste proccdimento licitatório.
ParágraÍ'o quinto - A liberação cla garantia será procedida no prazo
rnáximo dc dez ( I O) dias, contados do rccctrimento do pe dido
formulado, por escrito, pela CONTRATADA.

ES CONTRATUAIALT
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Parágrafo único - Fazem parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição, a Proposta da CONTRATADA e
demais peças que conrtituem o Proccsso/I'MSGA/RN n' 1834/2O22,
não podendo sob hipótese alguma a CONTRATADA alegar
desconhecimento desta condição em juízo ou enl negociações
extrajudiciais.

r.ffitEtE-
Parágrafo primeiro - De conÍ-ormidade com o estabelecido no art.
87, da Lei Federal n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
pactuado, a CONTRATANTE poclerá. garantida previa defesa,
aplicar à CONTRATADA as scguintcs penalidades.
I - Advertência por escrito;
II - Multa cle mora de O,O57o (cinco centesimos por cento), ao dia de
atraso, até o quinto dia útil após a clata fixada par.r a cornpleta
execução dos serviços impugnados ou rejeitados, calculada sobre o
valor total do contrato; e O,O7'Y" (sete centésiÍnos por cenlo). ao dia
dc atraso, a partir do sexto dia írtil, apirs a data fixada para a completa
execução dos referidos serviços, calculada sobre o valor global do
presente instrur)rento contratual:
llt - Multa compcnsatória equivalentc ao valor intcgral do contrato
ou da etapa não realizzrda, limitada a r57u (vinte e cinco pol cento)
sobre o valor total do presente contrato pela rescisão unilateral do
CONTRATANTE. nos casos previstos nos incisos I a XI do art. 78
da Lei n" 8.666/93, cujo recolhimcnto deverá ser cfbtuado no prazo
rnáxirno de cinco (O5) dias úteis, contados da intimação feita pela
Adrninistração;
lV - Suspensão tcmporária do dircito dc licitar e impedimcnto de
contratar com a PreÍ'eitura Municipal de São Gonçalo do Amarante,
por prazo não superior a dois (02) anos, confonne a erutoridade
competente fixar, em função da naturcza da gravidade da falta
cometida;
V - Declaração de inidoneidade para licitâr ou conlratar com a
Prefeitura Municipal de São Gonçalt> do Amarantc/RN, cnquanto
perdurarem os lnotivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, quc scrá concedida scmpre que a contratada rcssarcir a
CONTRATANTIi pelos prejuizos resultantes e depois de deconido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo segundo - As sanções previstas nos incisos IV e V, do
parágrafo anterior, poderão tambérn ser aplicadas à CONTRATADA
quando, em razão dos compromissos assumidos:

*
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I - seus representantes legais tenhan-r sofrido condenação criminal
definitiva por prática, nesta condição, de fraudc Í-rscal no
recolhimento de quais,.luer tributos, e
II - praticarem ilícitos com o prop<isito de frustrar os objetivos do
respcctivo processo licitatório, dcrnonstrando, colrl isso, não possuir
idoneidade de contrzrtar com a Administraçào pública.
Parágrafo terceiro - O terrno inicial para a incidência cla Multa
estipulada no inciso I do § l" desta cláusula será a data fixada para o
adimplemcnto, e o ter.rno final, a data da efetiva conclusão cla obra
ou da etapa da obra.
Parágrafo quarto - () termo inicial para a incidôncia da Multa
estipulada no inciso lI do § l'desta cláusula será a data fixada para
o recolhimento, e o termo final. a data para o efctivo pagamento.
Parágrafo quinto - As Multas estzrbelecidas nos incisos I e II do §
l" dcsta cláusula são independentcs entre si e scrão aplicadas pclo
PreÍ-eito Municipal de São Gonçalo do Arnarante/RN, não ir:rpeclindo
que a CONTRATANTE rescir-rela unilateraltnente o prescnte
contrato.
Parágrafo sexÍo - A penalidacle estabelecida no inciso V clo s§ I "
desta cláusula, e de cornpetência exclusiva do Sr. Secretário
Municipal de Infiacslrutura, facultadar a defesa do intcressado no
respectivo processo, no prazo de dez ( l0) dias dâ abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requericla após dois (02) anos de stta
aplicação.
Parágrafo sétimo - O valor da Multa referida no inciso II do 5s 1"
desta cláusula será descontado de qr.ralquer fatura otr crédito existente
na Prefeitura Municip.rl de São Gonçalo do Amarante/RN ent fzrvor
da CONTRATADA. Caso a rncsma seja supcrior ao credito
eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se
necessário.
Parágrafo oitavo - Não será aplicada Multa se o atraso na execução
dos serviços objeto deste instrumento contratual advir,
cornprovadamente, de caso fortuito ou nrotivo de f<rrça maior, desde
que rcconhecidos pcla Adrninistraçào.
Parágrafo nono - Em qualquer hipótese de aplicação de Multas ou
reparações que a CONTRATANTE venha a fàzer jus, a garantia
aprescntada pela CONTRATADA será convcrtida ern pagamento
parcial ou total da obrigaçào.
Parágrafo décimo - Se a Multzr for de valor superior ao valor da
garanti,r prcstada. alem da perda dcsta. respondcrá a
CONTRATADA pela sua diferença, descontada, neste pafiicular,
dos pagarrrentos eventllalmente devidos pela CONTRATANTE, ou
ainda, cluando for o caso, cobrada j udicialmente.
Parágrafo décimo primeiro - Quando as Multas a que se refcrc esta
clátrsula Í-orem subtrâídas da garantia contratual, a CONTRATADA
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obriga-se a repor, no prazo de quarenta e oito (48) horas, o valor
deduzido da referida garantia.
Parâgrafo décimo segundo - Em quaisquer casos de penalida<les
previstos nesta cláusula, é assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e a arnpla dcÍ'csa-
Parágrafo décimo terceiro - A criterio cla CONTRATANTE, as
sanções previstas nos incisos I, III e IV. do § I" desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II do
mesmo p:rrágrafo, facultada a defesa prcvia do interessado, no
respectivo processo, no prazo cle cinco (O5 ) <lias irteis.

e@ilE-
Parágrafo único - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo
de cinco (O5) dias úteis, à autoridade superior àquela que aplicou a
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

cffiilfi3

fdffittãE - Dos cAsos oMrssos

CffiillI - DA puBI-rcAÇÃo

Parágrafo único A CON-fRATANTE providcnciará a publicação
deste Contrato, por extrato, ate o quinto dia útil do mês subsequente
ao de sua assinatura, nos termos do Parágrafo Único da Lei Federal
n." 8.666/93.

r.ffinEE
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ECURSOS ADMINISTRA

- DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO

Parágrafo único - O contrato decorrente do presente processo
licitatório tcm vigênciâ a partir da dzrtzr c1e sua assinatura
prolonganclo por _ dias, permitida sua proÍTogação mediante
aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fàto
supervenientc que impcça a consecução do objeto no prazo
acordado.

ParágraÍ'o único - Fica estabelecido que caso venha a ocorrer algum
fato não previsto neste contrárto, os chamados casos omissos, estes
serão rcsolvidos entre as pafics contratantcs, rcspeitado o seu objeto,
a legislação e demais norrnas reguladoras da rnatéria e em especial a
Lei Feder:rl n" 8.666193, aplicando-lhe, qtrando for o caso,
supletivamentc os Princípios da Teoria Gcral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do
Direito Privado.

FORO CONTRATI]Â.
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Parágrafo único - F-ica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do
Amarante/RN, com exclusão de qualquer oulro, por mais
privilegiado que seja. para dirimir qualqtrer qlrestão oriunda do
prescnte Instrumcnto Contratlral.
E assirn, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir f,irmam o presente Contrato, em
três (03) vias de igual teor e forma, pâra um sci efeito, na presença de
duas (O2) testcmunhâs abaixo assinadas.

São Gonçalo do Amarante/RN, _ de

MARCIO JOSE AIMEIDA BARBOSA
Contratante
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ANEXo II
pRo.rETo BASrco, pLANTLHAS oRÇAMENTÁnras e

OUTROS

(ESTE ANEXO ENCONTRA.SE EM METO DIGITAL - CD.
ROM), BE,M COMO NO SITIO:

https://Iicitaceo.saogoncalo.rn.gov.brlcategorv/tomada-de-
preco/
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